
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9866/2024

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação, conforme art. 75 inciso II da lei federal 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 13.285/2023, referente a aquisição de Etiquetas a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme descrito no Termo de Referência. 

Visando  atender  o  disposto  no  §3º  do  art.  75  da  Lei  nº.  14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas à municipalidade. 

As  propostas,  conforme  modelo  constante  no  Anexo  I,  deverão  ser  enviadas  no  e-mail 
compras_saude@itapeva.sp.gov.br até o dia 06/06/2024.

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Saúde até as 17h do dia 
06/06/2024, pelo e-mail supracitado ou pelo telefone (15) 3524-9394

1. DO OBJETO

1.1. A presente dispensa tem por objeto a Materiais de Enfermagem conforme especificações técnicas 
no item 3 deste aviso, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.
2.1. A justificativa para a compra de materiais de enfermagem para a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itapeva deve ser embasada em critérios objetivos e demonstrar a necessidade dessa aquisição. 
Aqui estão algumas considerações que podem ser incluídas na justificativa:

1.Atendimento às Necessidades de Saúde Pública:

A aquisição dos materiais de enfermagem visa suprir as demandas das unidades de saúde do município, 
como hospitais, postos de saúde e unidades de pronto atendimento.

Esses materiais são essenciais para garantir o adequado atendimento aos pacientes e a prestação de 
serviços de saúde de qualidade.

2.Manutenção e Reposição de Estoques:

É importante mencionar que os materiais constantes do estoque estão zerados ou em alerta.

A falta desses itens pode comprometer o atendimento aos pacientes, inclusive em situações de 
emergência.
3.Respeito ao Princípio da Integralidade do SUS:

O Sistema Único de Saúde (SUS) preconiza o atendimento integral à saúde da população.

A aquisição desses materiais contribui para a manutenção desse princípio fundamental.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.2. Os materiais a serem entregues (ou os serviços a serem executados) deverão possuir a seguinte  

especificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



3.

Descrição Qtd. Unidade
VALOR ESTIMADO

Valor 
Unitário Valor Total

SERINGA DESCARTÁVEL 03 ML sem agulha, em plástico atóxico, aterogênico 
integro e transparente, apresentando rigidez e resistência mecânica na sua 
utilização, com graduação milimetrada, embolo em borracha atóxica na ponta, bico 
central luer slip, estéril, siliconizada

5000 UND 0,24 1.200,00

SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML sem agulha, em plástico atóxico, aterogênico 
integro e transparente, apresentando rigidez e resistência mecânica na sua 
utilização, com graduação milimetrada, embolo em borracha atóxica na ponta, bico 
central luer slip, estéril, siliconizada

5000 UND 0,29 1.450,00

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL NÃO LUBRIFICADO PEQUENO em 
polietileno, atóxico; tamanho PEQUENO; com abertura em forma de rosca tipo 
borboleta; uso único, estéril; embalado em material que garanta sua integridade;

500 UND 1,61 805,00

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL NÃO LUBRIFICADO GRANDE em 
polietileno, atóxico; tamanho GRANDE; com abertura em forma de rosca tipo 
borboleta; uso único, estéril; embalado em material que garanta sua integridade;

500 UND 1,61 805,00

ALGODÃO HIDROFILO NÃO ESTÉRIL—500GR Manta uniformemente enrolado 
sobre si, formado por fibras de 100% algodão, branqueadas, isento de amido, 
alvejante óptico e pH, substâncias gordurosas, substâncias solúveis em água dentro 
dos limites estabelecidos na norma NBR 13300; apresentação em rolo, não estéril, 
com 500 gramas; espessura entre 1—1,5 cm e comprimento aproximado de 22 cm; 
indicado para higienização e antissepsia da pele.

500 UND 9,70 4.700,00

SONDA URETRAL N 6 confeccionada em PVC, sem rebarbas de manufatura; 
atóxica, aterogênica, flexível, transparente; com 35 cm de comp. com conector 
universal; não siliconizada; estéril; embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. demais exigências de acordo com a RDC 285 da 
ANVISA e apresentar registro no Ministério da Saúde.

1000 UND 0,90 900,00

SONDA URETRAL N 8 confeccionada em PVC, sem rebarbas de manufatura; 
atóxica, aterogênica, flexível, transparente; com 35 cm de comp. com conector 
universal; não siliconizada; estéril; embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. demais exigências de acordo com a RDC 285 da 
ANVISA e apresentar registro no Ministério da Saúde.

1000 UND 1,09 1.090,00

ÁLCOOL 70% COM 1000 ml etílico, concentração/dosagem a 70%, forma de 
apresentação em frasco com 1000 ml. 1000 UND 6,59 6.590,00

LUVA DE LÁTEX DESCARTÁVEL DE USO HOSPITALAR- TAMANHO  PEQUENO 
(P), talcada com espessura padrão, p/ procedimento não cirúrgico. Tamanho P 100 CX 22,10 2.210,00

SONDA FOLEY NUMERO 16 com cuff, 2 vias, siliconizada, confeccionada em látex 
de goma natural, material atóxico, maleável, opaca, atraumatica, esterilizada com 
oxido de etileno, descartável, embalagem individual, abertura asséptica, contendo 
dados de identificação, procedência, data da fabricação, validade, número de lote e 
registro no Ministério da Saúde

50 UND 3,06 153,00

SONDA FOLEY NUMERO 18 com cuff, 2 vias, siliconizada, confeccionada em látex 
de goma natural, material atóxico, maleável, opaca, atraumatica, esterilizada com 
oxido de etileno, descartável , embalagem individual, abertura asséptica, contendo 
dados de identificação, procedência, data da fabricação, validade, número de lote e 
registro no Ministério da Saúde

100 UND 4,89 489,00

SONDA FOLEY NUMERO 22 com cuff, 2 vias, siliconizada, confeccionada em látex 
de goma natural, material atóxico, maleável, opaca, atraumatica, esterilizada com 
oxido de etileno, descartável, embalagem individual, abertura asséptica, contendo 
dados de identificação, procedência, data da fabricação, validade, número de lote e 
registro no Ministério da Saúde

30 UND 4,10 123,00

CATETER INTRAVENOSO ESTÉRIL—24G Cânula fabricada em poliuretano, 
radiopaco, flexível e atóxica; Agulha em aço inox siliconizada, com bisel trifacetado 
e bi-angulado, tamanho 24G; Adaptador universal tipo Luer Lock, com ranhuras 
para fixação; Tampa de polipropileno que protege a cânula e o cateter até sua 
utilização; Atóxico, não pirogênico, de uso único e estéril.

5000 UND 1,99 9.950,00

CATETER INTRAVENOSO ESTÉRIL—22G Cânula fabricada em poliuretano, 
radiopaco, flexível e atóxica;    Agulha em aço inox siliconizada, com bisel 
trifacetado e bi-angulado, tamanho 22G; Adaptador universal tipo Luer Lock, com 
ranhuras para fixação; Tampa de polipropileno que protege a cânula e o cateter até 
sua utilização; Atóxico, não pirogênico, de uso único e estéril.

5000 UND 1,99 9.950,00

CATETER INTRAVENOSO ESTÉRIL—20G Cânula fabricada em poliuretano, 
radiopaco, flexível e atóxica; Agulha em aço inox siliconizada, com bisel trifacetado 
e bi-angulado, tamanho 20G; Adaptador universal tipo Luer Lock, com ranhuras 
para fixação; Tampa de polipropileno que protege a cânula e o cateter até sua 
utilização; Atóxico, não pirogênico, de uso único e estéril.

5000 UND 1,99 9.950,00

CATETER INTRAVENOSO ESTÉRIL—18G Cânula fabricada em poliuretano, 
radiopaco, flexível e atóxica; Agulha em aço inox siliconizada, com bisel trifacetado 
e bi-angulado, tamanho 18G; Adaptador universal tipo Luer Lock, com ranhuras 
para fixação; Tampa de polipropileno que protege a cânula e o cateter até sua 

1000 UND 1,99 1.990,00



utilização; Atóxico, não pirogênico, de uso único e estéril.

CATETER INTRAVENOSO ESTÉRIL—16G Cânula fabricada em poliuretano, 
radiopaco, flexível e atóxica; Agulha em aço inox siliconizada, com bisel trifacetado 
e bi-angulado, tamanho 16G; Adaptador universal tipo Luer Lock, com ranhuras 
para fixação; Tampa de polipropileno que protege a cânula e o cateter até sua 
utilização; Atóxico, não pirogênico, de uso único e estéril.

500 UND 1,99 995,00

FIO DE SUTURA 4-0 Fio cirúrgico sintético, nylon preto de poliamida, mono 
filamento, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 4,0 cm, comprimento do fio 
45 cm.

5 CX 44,18 220,90

FIO DE SUTURA 5-0 Fio cirúrgico sintético, nylon preto de poliamida, mono 
filamento, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 5,0 cm, comprimento do fio 
45 cm.

3 CX 44,18 132,54

Tira reagente para teste de gravidez beta HCG, teste de gravidez em 
tirasimunocromatografica, especifica para determinação da gonadotrofinacorionica 
humana (hcg) em amostra de soro ou urina com uma sensibilidade de 25mui/l, 
somente para diagnostico “in vitro”. Embaladas individualmente em caixa com no 
máximo 100 tiras constando dados de identificação, lote, validade, controle interno 
do teste. validade mínima de 12meses.

10000 UND 0,95 9.500,00

FITA MICRO POROSA Fita hipoalergênica com dorso de não tecido de rayon e 
viscose, microporosa, atóxica; com massa adesiva antialérgica a base de éster 
sintético; com perfeita aderência; medindo 25 mm x 10 m, em rolo com capa.

500 UND 4,50 2.250,00

FIXADOR DE LAMINAS COM 100 ML Fixador celular, composta de álcool etílico 
extrafino (95%), indicado para fixação de esfregaços celulares em lâmina contendo 
100 ml, em embalagem constando externamente os dados de identificação, 
composição, data de fabricação e validade.

50 UND 5,05 252,5

SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL n° 12 com guia. Silicone, desenvolvida para 
proporcionar conforto e segurança na alimentação enteral. Produzidas 100% em 
Silicone, flexível acompanha o fio guia tubo translúcido. Demais exigências de 
acordo com a RDC 285 da ANVISA e apresentar registro no Ministério da Saúde. 
Podendo permanecer em uso por até seis meses no paciente.

50 UND 14,40 720,00

PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA Papel Milimetrado para Eletrocardiógrafo e 
ECG. Papel p/ registro de exame ECG, C/ registro do traçado efetuado por caneta 
hidrográfica. Rolo de papel termossensível milimetrado utilizado em exames de 
eletrocardiógrafo de aparelhos da
—Compatível com CardioCare, Cardio Touch 3000 e Cardio7 Bionet.
—Tamanho: 210mmx30m

10 UND 26,90 269,00

4. DO LOCAL DE ENTREGA (OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO)

4.

4.1. As  entregas  dos  materiais  ocorrerão  totalmente  por  conta  da  CONTRATADA  e  deverão  ser 
realizadas no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, rua Treze de Maio n° 389, vila Bom 
Jesus  centro,  no  período  das  08  h  às  16h30min,  com  todos  os  tributos,  fretes,  embalagens, 
encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço proposto.

5. DO PRAZO PARA ENTREGA (OU EXECUÇÃO)

4.2. O prazo máximo para entrega dos materiais (ou para execução dos serviços) será de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir  do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviços entregue pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá 
acarretar o cancelamento do recebimento do objeto.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.
5.1. As  despesas  decorrentes  com  a  realização  deste  processo  correrão  por  conta  das  dotações 

orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro (art. 150 da Lei Federal nº  
14.133/2021).

7. DA HABILITAÇÃO



6.
6.1. REGULARIDADE FISCAL

6.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

6.1.2. Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND)  ou  Certidão  Conjunta  Positiva  com  Efeitos  de 
Negativa  (CPEND),  relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da União  inclusive créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

6.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.

6.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

6.2.1. Em atendimento  ao  §  4º,  art.  91  da  lei  federal  14.133/2021  e  com vistas  à  comprovação  da  
idoneidade da licitante, será consultado o/a:

6.2.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

6.2.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.2.1.3. Relação  de  apenados  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

Prefeitura Municipal de Itapeva, 
Palácio Cícero Marques, 29 de maio de 2024.

Vanessa Valério de Almeida Silva
Secretária Municipal de Saúde

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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